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ATOS DO CMDC



ATOS DO CGFDC



ATOS DO GABINETE

PORTARIA N.º 0396/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora MARIA HELENA GALABAROF TOTH, 
matrícula nº 221101, ocupante do cargo de provimento efetivo de ENFERMEIRO, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2012/2017,  
pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um 
terço), de 01 de março de 2021 a 30 de abril de 2021.



Itajaí, 28 de janeiro de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0416/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, VANESSA CRISTINA DE SOUZA, para exercer 
o cargo de provimento em comissão de DIRETOR DE PROMOÇÃO DA CIDADA-
NIA, da SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA CIDADANIA, a contar 
de 01 de fevereiro de 2021.

Itajaí, 28 de janeiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0417/2021
            

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à 
Solicitação de Provimento de Cargos, advinda da Fundação Genésio 
Miranda Lins e considerando a realização de Concurso Público, 
conforme Edital nº 002/2019, de 11 de novembro de 2019, publicado 
no Jornal do Município - Edição nº 2155, de 11 de novembro de 2019, 
com resultado de pontuação final, publicado no Jornal do Município - 
Edição nº 2210, de 13 de março de 2020, e resultado final 
homologado pelo Decreto nº 11.895, de 06 de maio de 2020, 
publicado no Jornal do Município - Edição nº 2232, de 06 de maio de 
2020, resolve NOMEAR POR CONCURSO, nos termos do artigo 
11, inciso II, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, o classificado 
abaixo relacionado, para exercer o cargo de provimento efetivo de 
AGENTE EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, Categoria 1, 
Grupo Funcional , Faixa I, Padrão A, 40 (quarenta) horas semanais, 
junto à FUNDAÇÃO GENÉSIO MIRANDA LINS: 

NOME CLASSIFICAÇÃO

ANDRÉ FELIPE DA SILVA 001

  
   Itajaí, 29 de janeiro de 2021.

        VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
        Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 0418/2021
            

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à 
Solicitação de Provimento de Cargos, advinda da Fundação Genésio 
Miranda Lins e considerando a realização de Concurso Público, 
conforme Edital nº 002/2019, de 11 de novembro de 2019, publicado 
no Jornal do Município - Edição nº 2155, de 11 de novembro de 2019, 
com resultado de pontuação final, publicado no Jornal do Município - 
Edição nº 2210, de 13 de março de 2020, e resultado final 
homologado pelo Decreto nº 11.895, de 06 de maio de 2020, 
publicado no Jornal do Município - Edição nº 2232, de 06 de maio de 
2020, resolve NOMEAR POR CONCURSO, nos termos do artigo 
11, inciso II, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, a classificada 
abaixo relacionada, para exercer o cargo de provimento efetivo de 
ARQUIVISTA, Categoria 3, Grupo Especialista , Faixa I, Padrão A, 
40 (quarenta) horas semanais, junto à FUNDAÇÃO GENÉSIO 
MIRANDA LINS: 

NOME CLASSIFICAÇÃO

CAMILA APARECIDA DE OLIVEIRA 001

  
   Itajaí, 29 de janeiro de 2021.

        VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
        Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 0419/2021
            

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à 
Solicitação de Provimento de Cargos, advinda da Fundação Genésio 
Miranda Lins e considerando a realização de Concurso Público, 
conforme Edital nº 002/2019, de 11 de novembro de 2019, publicado 
no Jornal do Município - Edição nº 2155, de 11 de novembro de 2019, 
com resultado de pontuação final, publicado no Jornal do Município - 
Edição nº 2210, de 13 de março de 2020, e resultado final 
homologado pelo Decreto nº 11.895, de 06 de maio de 2020, 
publicado no Jornal do Município - Edição nº 2232, de 06 de maio de 
2020, resolve NOMEAR POR CONCURSO, nos termos do artigo 
11, inciso II, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, aos classificados 
abaixo relacionados, para exercerem o cargo de provimento efetivo de 
MUSEÓLOGO, Categoria 3, Grupo Especialista , Faixa I, Padrão A, 
40 (quarenta) horas semanais, junto à FUNDAÇÃO GENÉSIO 
MIRANDA LINS: 

NOME CLASSIFICAÇÃO

TAYNA MARIANE MONTEIRO DE 
CASTRO 

001

DANIELE RAUBER 002

  
   Itajaí, 29 de janeiro de 2021.

        VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
        Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 0420/2021
            

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à 
Solicitação de Provimento de Cargos, advinda da Fundação Genésio 
Miranda Lins e considerando a realização de Concurso Público, 
conforme Edital nº 002/2019, de 11 de novembro de 2019, publicado 
no Jornal do Município - Edição nº 2155, de 11 de novembro de 2019, 
com resultado de pontuação final, publicado no Jornal do Município - 
Edição nº 2210, de 13 de março de 2020, e resultado final 
homologado pelo Decreto nº 11.895, de 06 de maio de 2020, 
publicado no Jornal do Município - Edição nº 2232, de 06 de maio de 
2020, resolve NOMEAR POR CONCURSO, nos termos do artigo 
11, inciso II, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, o classificado 
abaixo relacionado, para exercer o cargo de provimento efetivo de 
AUXILIAR DE ARQUIVO E MUSEU, Categoria 2, Grupo 
Funcional , Faixa I, Padrão A, 40 (quarenta) horas semanais, junto à 
FUNDAÇÃO GENÉSIO MIRANDA LINS: 

NOME CLASSIFICAÇÃO

DOUGLAS BERNARDO SCHVAMBACH 001

  
   Itajaí, 29 de janeiro de 2021.

        VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
        Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 0421/2021
            

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à 
Solicitação de Provimento de Cargos, advinda da Fundação Genésio 
Miranda Lins e considerando a realização de Concurso Público, 
conforme Edital nº 002/2019, de 11 de novembro de 2019, publicado 
no Jornal do Município - Edição nº 2155, de 11 de novembro de 2019, 
com resultado de pontuação final, publicado no Jornal do Município - 
Edição nº 2210, de 13 de março de 2020, e resultado final 
homologado pelo Decreto nº 11.895, de 06 de maio de 2020, 
publicado no Jornal do Município - Edição nº 2232, de 06 de maio de 
2020, resolve NOMEAR POR CONCURSO, nos termos do artigo 
11, inciso II, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, a classificada 
abaixo relacionada, para exercer o cargo de provimento efetivo de 
RESTAURADOR DE LIVROS E DOCUMENTOS, Categoria 3, 
Grupo Especialista , Faixa I, Padrão A, 40 (quarenta) horas semanais, 
junto à FUNDAÇÃO GENÉSIO MIRANDA LINS: 

NOME CLASSIFICAÇÃO

RAQUEL FRANÇA GARCIA AUGUSTIN 001

  
   Itajaí, 29 de janeiro de 2021.

        VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
        Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 0424/2021
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante 
à C.I. nº 159/2021, da Secretaria Municipal de Saúde e ao requerimento do servidor 
DIOGO SPENGLER BARCELOS MACHADO, matrícula nº 1791101, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de MÉDICO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, resolve:

Art. 1º - CONCEDER LICENÇA-PATERNIDADE, em conformidade com o artigo 
89, da Lei nº 2960, de 03 de abril de 1995, pelo período de 20 de janeiro de 2021 a 24 
de janeiro de 2021.

Art. 2º - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA-PATERNIDADE, em con-
formidade com o § 1º, do artigo 89, da Lei nº 2960, de 03 de abril de 1995, redação 
acrescida pela Lei nº 6809, de 06 de novembro de 2017, pelo período de 25 de janeiro 
de 2021 a 08 de fevereiro de 2021.

Itajaí, 29 de janeiro de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



PORTARIA N.º 0422/2021
            

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à 
Solicitação de Provimento de Cargos, advinda da Fundação Genésio 
Miranda Lins e considerando a realização de Concurso Público, 
conforme Edital nº 002/2019, de 11 de novembro de 2019, publicado 
no Jornal do Município - Edição nº 2155, de 11 de novembro de 2019, 
com resultado de pontuação final, publicado no Jornal do Município - 
Edição nº 2210, de 13 de março de 2020, e resultado final 
homologado pelo Decreto nº 11.895, de 06 de maio de 2020, 
publicado no Jornal do Município - Edição nº 2232, de 06 de maio de 
2020, resolve NOMEAR POR CONCURSO, nos termos do artigo 
11, inciso II, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, a classificada 
abaixo relacionada, para exercer o cargo de provimento efetivo de 
TÉCNICO EM CONSERVAÇÃO E RESTAURO, Categoria 2, 
Grupo Técnico, Faixa I, Padrão A, 40 (quarenta) horas semanais, junto 
à FUNDAÇÃO GENÉSIO MIRANDA LINS: 

NOME CLASSIFICAÇÃO

YASMIN SAYEGH AL KAS 001

  
   Itajaí, 29 de janeiro de 2021.

        VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
        Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 0424/2021
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante 
à C.I. nº 159/2021, da Secretaria Municipal de Saúde e ao requerimento do servidor 
DIOGO SPENGLER BARCELOS MACHADO, matrícula nº 1791101, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de MÉDICO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, resolve:

Art. 1º - CONCEDER LICENÇA-PATERNIDADE, em conformidade com o artigo 
89, da Lei nº 2960, de 03 de abril de 1995, pelo período de 20 de janeiro de 2021 a 24 
de janeiro de 2021.

Art. 2º - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA-PATERNIDADE, em con-
formidade com o § 1º, do artigo 89, da Lei nº 2960, de 03 de abril de 1995, redação 
acrescida pela Lei nº 6809, de 06 de novembro de 2017, pelo período de 25 de janeiro 
de 2021 a 08 de fevereiro de 2021.

Itajaí, 29 de janeiro de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

               

                                           
                                                           PORTARIA N.º 0448/2021 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, consoante à C.I. n° 073/2021/SECAGeP-
DGP e nos termos do Art. 1º, § 4º da Lei Complementar 
nº 259, de 04 de abril de 2014, resolve CONCEDER 
GRATIFICAÇÃO POR CONCLUSÃO DE CURSO 
DE GRADUAÇÃO – GCCG, correspondente a 10% 
(dez por cento) do vencimento, das servidoras 
relacionadas abaixo: 

Matrícula Nome Cargo A contar de:

2353401 Dayane Longen Agente em Atividades 
Administrativas 

04/01/2021 

2361501 Mariana Oliveira da Silva Agente em Atividades 
Administrativas 

20/01/2021 

                
             Itajaí, 01 de fevereiro de 2021. 

                  VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                    Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 0449/2021            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, 
consoante à C.I. nº 062/2021, da Secretaria Municipal de Educação, resolve FAZER 
CESSAR, os efeitos da Portaria nº 3168, de 25 de setembro de 2019, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 2136, de 27 de setembro de 2019, que CONCEDEU 
LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR a servidora ELEDIANE 
MOREIRA DA SILVA CORDEIRO, matrícula nº 2036501, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, retornando às atividades a contar de 04 de 
fevereiro de 2021.                 
 
Itajaí, 01 de fevereiro de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0450/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em confor-
midade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR 
o servidor SEVERINO CORDEIRO, ocupante do cargo de provimento em comissão 
de ASSESSOR II, junto a FUNDAÇÃO CULTURAL DE ITAJAÍ - FCI, portador da 
CNH nº 02808094481, categoria AB, a dirigir, eventualmente, veículo oficial da Pre-
feitura Municipal de Itajaí, tendo como data final, 01 de abril de 2023, ou, se antes, na 
data de desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 01 de fevereiro de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0452/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR A PEDIDO, nos termos do 
artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, LUCAS RAMOS, matrícu-
la nº 2276101, ocupante do cargo de provimento efetivo de GUARDA MUNICIPAL 
– 3ª classe, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, a contar 
de 02 de fevereiro de 2021.

Itajaí, 01 de fevereiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0453/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora VALDETE VERONICA BASTOS JUVÊNCIO, 
matrícula nº 1265201, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
SERVIÇOS GERAIS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA CIDA-
DANIA, referente ao QUINQUÊNIO 2015/2020,  pelo período de 03 (três) meses, 
com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de março de 2021 a 30 
de abril de 2021.

Itajaí, 01 de fevereiro de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



PORTARIA N.º 0454/2021     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município e consoante a Lei Municipal nº 6.438, de 20 de 
novembro de 2013, resolve FAZER CESSAR os efeitos da Portaria nº 1945, de 11 de 
abril de 2017, publicada no Jornal do Município – Edição nº 1719, de 19 de abril de 
2017, que DESIGNOU a servidora CINTHIA RENATA FLORIANO, matrícula nº 
546001, para a função Gratificada de Secretário Executivo do Conselho Municipal de 
Direitos da Criança e do Adolescente, na SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMO-
ÇÃO DA CIDADANIA, a contar de 21 de janeiro de 2021.

Itajaí, 02 de fevereiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

               

                                           
                                                         PORTARIA N.º 0455/2021      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, resolve TORNAR SEM EFEITO a nomeação 
para desempenhar a Função de Confiança de 
SUPERVISOR DE DESENVOLVIMENTO DE 
PROGRAMAS DE TECNOLOGIAS 
EDUCACIONAIS, constante na Portaria abaixo 
relacionada, publicada no Jornal do Município - Edição nº 
2355, de 15 de janeiro de 2021, no que concerne ao que 
segue: 

Portaria Nome
679902 Denilson Ferreira

               Itajaí, 02 de fevereiro de 2021. 

   

                  VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                     Prefeito Municipal de Itajaí 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a P
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
Município 
conformidade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setem
1997, resolve 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA E EXPANSÃO 
URBANA
veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, 
respectiva
cargo em epígrafe

Nome 

Jucemar Limas Teixeira 
Diretor Executivo de 

Agricultura e Expansão 

Kelynton Cordova da 
Silva 

Assessor I

Secretário

PORTARIA N.º 0456/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 

– Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021
conformidade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setem
1997, resolve AUTORIZAR os servidores da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA E EXPANSÃO 

abaixo relacionados, a dirigir, eventualmente, 
veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, com sua 

data final, ou, se antes, na data de desligamento 
cargo em epígrafe: 

Cargo CNH Categoria
Diretor Executivo de 

Agricultura e Expansão 
Urbana 

02440211152 AB

Assessor I 05592981806 B

Itajaí, 02 de fevereiro de 2021. 

SERGIO MURILO PEREIRA 
Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

 Pessoas 
ortaria nº 

publicada no Jornal do 
Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em 

conformidade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 
SECRETARIA 

MUNICIPAL DE AGRICULTURA E EXPANSÃO 
dirigir, eventualmente, 

com sua 
data final, ou, se antes, na data de desligamento do 

Categoria Data Final 

AB 01/03/2023 

B 06/06/2022 

Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0457/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante ao requerimento da servidora, resolve 
EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 
de abril de 1995, MARIANA MOHR, matrícula nº 2240901, do cargo de provimen-
to efetivo de MÉDICO - ENDOCRINOLOGISTA, 15 (quinze) horas semanais, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 02 de fevereiro de 2021.

Itajaí, 03 de fevereiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a P
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
Município 
conformidade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setem
1997, resolve 
MUNICIPAL DE 
eventualmente, 
Itajaí, com sua respectiva
desligamento 

Nome 
Antonio Carlos dos 

Santos 
Agente de Combate às 

Endemias
Dinezio Soares da Silva Guarda de Endemias
Karla Patricia de Souza 

Schmoeler 
Enfermeiro

Karoline Figueiredo de 
Souza de Mello 

Gerente de Unidade I

Luiz Pedro da Silva 
Filho 

Agente de Saúde 

Mariana Floriano de 
Sena 

Gerente de Assistência 
Farmacêutica

Renata Sagaz do Prada 
Técnico em 
Enfermagem

Tammy Caroline Chaves 
Mota 

Agente 
Endemias

Secretário

PORTARIA N.º 0458/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 

– Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021
conformidade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setem
1997, resolve AUTORIZAR os servidores da SECRET
MUNICIPAL DE SAÚDE abaixo relacionados, a dirigir, 
eventualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de 

com sua respectiva data final, ou, se antes, na data de 
desligamento do cargo em epígrafe: 

Cargo CNH Categoria
Agente de Combate às 

Endemias
01741681925 AB

Guarda de Endemias 01519971650 AB

Enfermeiro 02151111343 B

Gerente de Unidade I 05673690800 B

Agente de Saúde 
Pública 

03576604200 AB

Gerente de Assistência 
Farmacêutica

03975258060 AB

Técnico em 
Enfermagem

04210256436 AB

Agente de Combate às 
Endemias

05650918028 AB

Itajaí, 03 de fevereiro de 2021. 

SERGIO MURILO PEREIRA 
Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

 Pessoas 
ortaria nº 

publicada no Jornal do 
Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em 

conformidade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 
TARIA 

a dirigir, 
veículo oficial da Prefeitura Municipal de 

data final, ou, se antes, na data de 

Categoria Data Final 

AB 29/06/2021 

AB 31/12/2024 

B 20/12/2021 

B 09/08/2022 

AB 31/12/2024 

AB 06/10/2021 

AB 03/10/2022 

AB 29/04/2024 

Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0459/2021     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, inci-
so II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, ELENARA GOMES BALES-
TIERI, matrícula n 2114103, do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR II, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 08 de fevereiro de 2021.

Itajaí, 03 de fevereiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

               

   
    

 PORTARIA N.º 0460/2021 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do Município, 
e considerando a Lei Complementar nº  337, de 20 de 
dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 
11, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, a 
servidora abaixo relacionada, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no respectivo cargo em 
comissão, a contar de 08 de fevereiro de 2021: 

PORTARIA N.º 0463/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, LUIS MATEUS LUCIANO, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de ASSESSOR II, da SECRETARIA MUNICIPAL  DE 
SAÚDE, a contar de 08 de fevereiro de 2021.

Itajaí, 03 de fevereiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, inci-

               

   
    

 PORTARIA N.º 0461/2021 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do Município, 
e considerando a Lei Complementar nº  337, de 20 de 
dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 
11, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, o 
servidor abaixo relacionado, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no respectivo cargo em 
comissão, a contar de 08 de fevereiro de 2021: 

Cargo Nome
Secretário da Banda 
Filarmônica de Itajaí Antonio Luiz Rodrigues 

            Itajaí, 03 de fevereiro de 2021.

   
               VOLNEI JOSÉ MORASTONI 

                                           Prefeito Municipal de Itajaí 

                                           

PORTARIA N.º 0462/2021 

                    
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do 
Município, e considerando a Lei Complementar nº  337, de 
20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do 
artigo 11, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995,                   
para exercerem os cargos de provimento em comissão, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA 
CIDADANIA,  a contar  de 08 de fevereiro de 2021: 

Cargo Nome

Gerente de Unidade II Elenara Gomes Balestieri
Gerente de Unidade II Silvana Mari Pereira da Luz
Gerente de Unidade II Valdete Cardoso
Gerente de Unidade II Sueli Pereira Miranda
Gerente de Unidade II Adélia de Jesus
Gerente de Unidade II Maria de Fátima Santangelo
Gerente de Unidade II Juliana Jacinto dos Santos

                                         Itajaí, 03 de fevereiro de 2021. 

                                                    
           VOLNEI JOSÉ MORASTONI 

                                                         Prefeito Municipal de Itajaí 

SECRETÁRIO DE UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

Unidade de Ensino CH Nome
C.E.I. Cândida Vargas 40 Gislaine da Silva Siqueira

            Itajaí, 03 de fevereiro de 2021.

   
               VOLNEI JOSÉ MORASTONI 

                                           Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 0463/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, LUIS MATEUS LUCIANO, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de ASSESSOR II, da SECRETARIA MUNICIPAL  DE 
SAÚDE, a contar de 08 de fevereiro de 2021.

Itajaí, 03 de fevereiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

               

                                         
                                                 PORTARIA N.º 0464/2021      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo 47, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos 
termos do artigo 38, inciso II, letra a, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, os servidores abaixo 
relacionados, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE AGRICULTURA E EXPANSÃO URBANA, 
a contar de 08 de fevereiro de 2021: 

Cargo Nome

Diretor de Administração do 
Parque do Agricultor e Eventos 

Andrei Custódio 

Assessor I Kelynton Cordova da Silva
Assessor I Simone Cadore
Assessor II Ivan Andrei Pegoretti
Assessor II Karina Berlanda
Assessor II Jean Carlos Belina

 Itajaí, 03 de fevereiro de 2021. 

   

       VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
          Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 0465/2021     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, JEFFERSON MARINHO 
DOS SANTOS, do cargo de provimento em comissão de GERENTE DO HORTO 
MUNICIPAL, da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, a contar de 08 de feve-
reiro de 2021.

 Itajaí, 03 de fevereiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

               

                                         
                                                 PORTARIA N.º 0466/2021      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município, resolve EXONERAR, nos termos do 
artigo 38, inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de 
abril de 1995, os servidores abaixo relacionados, da 
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA 
DAS FUNDAÇÕES, a contar de 08 de fevereiro de 
2021: 

Cargo Nome

Assessor I Danielle Cristina Dias
Assessor II Julio Cesar Scolari

 Itajaí, 03 de fevereiro de 2021. 

   

       VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
          Prefeito Municipal de Itajaí 

               

                                         
                                                 PORTARIA N.º 0467/2021      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo 47, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos 
termos do artigo 38, inciso II, letra a, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, os servidores abaixo 
relacionados, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, a contar de 08 de fevereiro de 2021: 



                                           
         PORTARIA N.º 0468/2021 

                    
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do 
Município, e considerando a Lei Complementar nº  337, de 
20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do 
artigo 11, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995,                   
para exercerem os cargos de provimento em comissão, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
EXPANSÃO URBANA, a contar de 08 de fevereiro de 
2021: 

Cargo Nome

Diretor de Administração do 
Parque do Agricultor e Eventos 

Ivan Andrei Pegoretti 

Assessor I Jean Carlos Belina
Assessor I Karina Berlanda
Assessor II Simone Cadore
Assessor II Caroline Amabile Agostinho
Assessor II Álvaro José Rocha Júnior
Assessor II Ricardo dos Reis

                                        Itajaí, 03 de fevereiro de 2021. 

                                                    
           VOLNEI JOSÉ MORASTONI 

                                                        Prefeito Municipal de Itajaí 

Cargo Nome

Gerente de Controle 
de Zoonoses Lúcio Pereira Vieira 

Gerente de Unidade I Alexandra Gonçalves 
Cambrui 

Gerente de Estatísticas 
Vitais 

Marcelo Furtado 

 Itajaí, 03 de fevereiro de 2021. 

   

       VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
          Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 0469/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, JEFFERSON MARINHO DOS SANTOS, para exercer 
o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR II, da FUNDAÇÃO MUNICI-
PAL DE ESPORTE E LAZER - FMEL, a contar de 08 de fevereiro de 2021.

Itajaí, 03 de fevereiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0470/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, ANDREI CUSTÓDIO, para exercer o cargo de pro-
vimento em comissão de GERENTE DO HORTO MUNICIPAL, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS, a contar de 08 de fevereiro de 2021.

Itajaí, 03 de fevereiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0471/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 

2.960, de 03 de abril de 1995, TÂNIA MARA DE SOUZA, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de GERENTE DE UNIDADE II, da SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE PROMOÇÃO DA CIDADANIA, a contar de 08 de fevereiro de 2021.

Itajaí, 03 de fevereiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

                                           

PORTARIA N.º 0472/2021

                    
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do 
Município, e considerando a Lei Complementar nº  337, de 
20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do 
artigo 11, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995,                   
para exercerem os cargos de provimento em comissão, da 
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA DAS 
FUNDAÇÕES,  a contar  de 08 de fevereiro de 2021: 

Cargo Nome

Assessor I Kelynton Cordova da Silva
Assessor II Danielle Cristina Dias

                                        Itajaí, 03 de fevereiro de 2021. 

                                                    
           VOLNEI JOSÉ MORASTONI 

                                                        Prefeito Municipal de Itajaí 

               

                                            
          

                PORTARIA N.º 0473/2021 

                   
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do Município, e 
considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 de dezembro 
de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, 
da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, para exercerem os 
cargos de provimento em comissão, da SECRETARIA 
MUNICIPAL  DE SAÚDE, a contar de 08 de fevereiro de 
2021: 

Cargo Nome

Gerente de Controle de 
Zoonoses Marcelo Furtado 

Gerente de Unidade I Rafael Felipe Inácio

       Itajaí, 03 de fevereiro de 2021.

    
            VOLNEI JOSÉ MORASTONI 

                                        Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 0474/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, LEONARDO ALBUQUERQUE, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de ASSESSOR II, da SECRETARIA MUNICIPAL  DA 
FAZENDA, a contar de 08 de fevereiro de 2021.

Itajaí, 03 de fevereiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0477/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, resolve 
TORNAR NULO a Portaria nº 043, de 06 de janeiro de 2020, publicada no Jornal do 
Município - Edição nº 2180, de 08 de janeiro de 2020, que concedeu Licença-Prêmio 
a servidora  VALQUIRIA DA ROSA, matrícula nº 1963201, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Itajaí, 04 de fevereiro de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



O Secretário Municipal de Administração e Gestão de
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a P
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
Município 
conformidade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setem
1997, resolve 
ITAJAÍ SUSTENTÁVEL 
dirigir, eventualm
de Itajaí, com sua respectiva
desligamento 

Nome 

Andreia Paula Resch 
Diretor de Proteção e 

Defesa Animal

Claudiomir Pedroni 
Diretor de Gestão 

Ambiental
Jamilli Girardi Assessor I

João Savio Poltronieri 
Gerente da Unidade de 

Acolhimento 
Provisório de Animais

Rafaela de Souza Assessor I

Secretário

PORTARIA N.º 0475/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 

– Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021
conformidade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setem
1997, resolve AUTORIZAR os servidores do INSTITUTO 
ITAJAÍ SUSTENTÁVEL - INIS abaixo relacionados
dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal 

com sua respectiva data final, ou, se antes, na data de 
desligamento do cargo em epígrafe: 

Cargo CNH Categoria
Diretor de Proteção e 

Defesa Animal
04333075180 AB

Diretor de Gestão 
Ambiental

01565820105 AC

Assessor I 05441666850 B
Gerente da Unidade de 

Acolhimento 
Provisório de Animais

01781719939 AD

Assessor I 03510732408 AB

Itajaí, 03 de fevereiro de 2021. 

SERGIO MURILO PEREIRA 
Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

 Pessoas 
ortaria nº 

publicada no Jornal do 
Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em 

conformidade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 
INSTITUTO 

abaixo relacionados, a 
ente, veículo oficial da Prefeitura Municipal 

data final, ou, se antes, na data de 

Categoria Data Final 

AB 19/06/2023 

AC 21/11/2024 

B 27/11/2021 

AD 24/04/2022 

AB 31/12/2024 

Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a P
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
Município 
conformidade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setem
1997, resolve 
MUNICIPAL DE 
dirigir, eventualme
de Itajaí, com sua respectiva
desligamento 

Nome 
Aristides Umbelino da 

Costa Júnior 
Gerente de Produção e 

Implantação de

Cesar Pereira 
Gerente de Modernização 

Claudio Renato Santiago 
Diretor de Gestão 

Cleverson Alves Paes 
Diretor de Tecnologias 

Lucas de Marchi Ferreira 
Gerente de Redes e 

Segurança da Informação

Secretário

PORTARIA N.º 0476/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 

– Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021
conformidade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setem
1997, resolve AUTORIZAR os servidores da SECRET
MUNICIPAL DE TECNOLOGIA abaixo relacionados
dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal 

com sua respectiva data final, ou, se antes, na data de 
desligamento do cargo em epígrafe: 

Cargo CNH Categoria
Gerente de Produção e 

Implantação de Sistemas 
02527742870 

Gerente de Modernização 
Tecnológica 

04567184423 AB

Diretor de Gestão 
Operacional 

01524177593 AB

Diretor de Tecnologias 
Aplicadas 

01343703363 AB

Gerente de Redes e 
Segurança da Informação

04186876069 AB

Itajaí, 03 de fevereiro de 2021. 

SERGIO MURILO PEREIRA 
Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

 Pessoas 
ortaria nº 

publicada no Jornal do 
Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em 

conformidade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 
TARIA 

abaixo relacionados, a 
nte, veículo oficial da Prefeitura Municipal 

data final, ou, se antes, na data de 

Categoria Data Final 

B 09/11/2022 

AB 08/07/2024 

AB 01/10/2023 

AB 31/12/2024 

AB 31/12/2024 

Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0477/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, resolve 
TORNAR NULO a Portaria nº 043, de 06 de janeiro de 2020, publicada no Jornal do 
Município - Edição nº 2180, de 08 de janeiro de 2020, que concedeu Licença-Prêmio 
a servidora  VALQUIRIA DA ROSA, matrícula nº 1963201, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Itajaí, 04 de fevereiro de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0478/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, resolve:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor ALCIDES VOLPATO, matrícula nº 2120703, 
ocupante do cargo de provimento em comissão de DIRETOR EXECUTIVO DE 
PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, para praticar os 
atos necessários à efetivação e recebimento do conjunto de equipamentos doados pelo 
Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial: Portaria nº 2331, de 
27 de junho de 2019, publicada no jornal do Município – Edição nº 2101, de 03 de 
julho de 2019.

Itajaí, 04 de fevereiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0479/2021     
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, inci-
so II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, LUCIANA CORREA, ocupante 
do cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO DE UNIDADE DE ENSINO 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, da CEI Leonidia dos Santos Vicente, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 04 de fevereiro de 2021.
                
Itajaí, 04 de fevereiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

               

   
    

 PORTARIA N.º 0480/2021 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do Município, 
e considerando a Lei Complementar nº  337, de 20 de 
dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 
11, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, a 
servidora abaixo relacionada, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no respectivo cargo em 
comissão, a contar de 04 de fevereiro de 2021: 

SECRETÁRIO DE UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

Unidade de Ensino CH Nome
CEI Leonidia dos Santos Vicente 40 Luana de Amorim Bittencourt

            Itajaí, 04 de fevereiro de 2021.

   
               VOLNEI JOSÉ MORASTONI 

                                           Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 0481/2021     
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante ao competente requerimento, resolve 
CONCEDER LICENÇA PARA O DESEMPENHO DE MANDATO ELETIVO, nos 
termos do artigo 91, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, à servidora Christiane 
Stuart, matrícula nº 1636101, ocupante do cargo de provimento efetivo de EDUCA-
DOR SOCIAL, da Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania, facultando optar 
pela remuneração, conforme § 3º da lei supracitada, a contar de 02 de fevereiro de 
2021, sendo que a mesma optou pelo subsídio de Vereadora.
                
 Itajaí, 04 de fevereiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



PORTARIA N.º 0482/2021
            

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à 
Solicitação de Provimento de Cargos, advinda da Procuradoria-Geral 
do Município e considerando a realização de Concurso Público, 
conforme Edital nº 001/2019, de 11 de novembro de 2019, publicado 
no Jornal do Município - Edição nº 2155, de 11 de novembro de 2019, 
com resultado de pontuação final, publicado no Jornal do Município - 
Edição nº 2209, de 11 de março de 2020, e resultado final 
homologado pelo Decreto nº 11.881, de 01 de abril de 2020, publicado 
no Jornal do Município - Edição nº 2221, de 01 de abril de 2020, 
resolve NOMEAR POR CONCURSO, nos termos do artigo 11, 
inciso II, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, os classificados 
abaixo relacionados, para exercerem o cargo de provimento efetivo de 
ASSISTENTE JURÍDICO, Categoria 2, Grupo Especialista, Faixa I, 
40 (quarenta) horas semanais, junto à PROCURADORIA-GERAL 
DO MUNICÍPIO: 

NOME CLASSIFICAÇÃO

FILIPE EDUARDO DA SILVA 018
ALINE DA SILVA CAMINHA 019
CAROLINA MENDES LONGARAY 020

       Itajaí, 04 de fevereiro de 2021.

           VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
           Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 0483/2021
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, e consoante à C.I. nº 200/2021, da Secretaria 
Municipal de Saúde e  requerimento da servidora, resolve RESCINDIR A PEDIDO o 
contrato de GISELI MARITZA VIEIRA DE BORBA, matrícula nº 1242005, admi-
tida para exercer emprego público de AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 40 (quarenta) horas semanais, a contar de 
05 de fevereiro de 2021.

Itajaí, 04 de fevereiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0484/2021
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, e consoante à C.I. nº 222/2021, da Secretaria 
Municipal de Saúde e  requerimento da servidora, resolve RESCINDIR A PEDIDO o 
contrato de FRANCIELLE AMORIM, matrícula nº 1793702, admitida para exercer 
emprego público de TÉCNICO EM ENFERMAGEM - ESF, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, 40 (quarenta) horas semanais, a contar de 05 de fevereiro 
de 2021.

Itajaí, 04 de fevereiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a P
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
Município 
conformidade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setem
1997, resolve 
MUNICIPAL DE 
eventualmente, 
Itajaí, com sua respectiva
desligamento 

PORTARIA N.º 0487/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 

– Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021
conformidade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setem
1997, resolve AUTORIZAR os servidores da SECRET
MUNICIPAL DE SAÚDE abaixo relacionados, a dirigir, 
eventualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de 

com sua respectiva data final, ou, se antes, na data de 
desligamento do cargo em epígrafe: 

 Pessoas 
ortaria nº 

publicada no Jornal do 
Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em 

conformidade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 
TARIA 

a dirigir, 
veículo oficial da Prefeitura Municipal de 

data final, ou, se antes, na data de 

Nome 
Ana Carolina da Silva 

Moacir 
Dulcineia Ramos 

Michels 
Diretor Executivo 

Administrativo da Saúde

Priscila Paola Vieira 
Diretor de Vigilância 

Epidemiológica
Thais Pereira de Lima Auxiliar de Enfermagem

Secretário

Cargo CNH Categoria

Enfermeiro 04150691908 AB

Diretor Executivo 
Administrativo da Saúde

03282271611 

Diretor de Vigilância 
Epidemiológica

02780682335 

Auxiliar de Enfermagem 04932449261 

Itajaí, 04 de fevereiro de 2021. 

SERGIO MURILO PEREIRA 
Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

Categoria Data Final 

AB 16/05/2022 

B 23/01/2024 

B 23/11/2022 

B 31/12/2024 

Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0488/2021     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, in-
ciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, FABRÍCIA DAURA FABENI, 
do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR I, da SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, a contar de 08 de fevereiro de 2021.

Itajaí, 04 de fevereiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0489/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, FRANCIELLE MONIK LAUREANO, para exercer o 
cargo de provimento em comissão de ASSESSOR I, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SEGURANÇA PÚBLICA, a contar de 08 de fevereiro de 2021.

Itajaí, 04 de fevereiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0490/2021 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº  337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, GILCE MOLLERI D’AVILA, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de GERENTE DE UNIDADE II, da SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE PROMOÇÃO DA CIDADANIA,  a contar  de 08 de fevereiro de 2021:

Itajaí, 04 de fevereiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

    
                                     PORTARIA N.º 0491/2021   

            

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, 
considerando o que dispõe sobre a aplicação da Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014, com nova redação dada pela Lei 
Federal nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015, que estabelece o 
regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as 
organizações da sociedade civil, em regime de mútua 
cooperação, para a consecução de finalidades de interesse 
público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de 
projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho 
inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou 
em acordos de cooperação; define diretrizes para a política de 
fomento, de colaboração e de cooperação com organizações da 

PORTARIA N.º 0493/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº  337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, EDUARDO ILTO GOMES, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de ASSESSOR ESPECIAL, do GABINETE DO VICE-
-PREFEITO, a contar de 04 de fevereiro de 2021.

Itajaí, 04 de fevereiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0494/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em confor-
midade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR o 
servidor SAMUEL DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de provimento em comissão 
de ASSESSOR III, junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, portador da 
CNH nº 07035507890, categoria AB, a dirigir, eventualmente, veículo oficial da 
Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como data final, 05 de dezembro de 2022, ou, se 
antes, na data de desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 04 de fevereiro de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



                                           
         PORTARIA N.º 0492/2021 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
e consoante com a Lei nº 337, de 20 de dezembro de 2018, 
resolve NOMEAR a servidora abaixo relacionada, ocupante 
de cargo de provimento efetivo de Instrutor de informática, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para 
desempenhar a Função de Confiança, percebendo a 
gratificação correspondente, a contar de 05 de fevereiro de 
2021:

Matrícula Nome Função
1122813 Edizael Adriana da 

Rosa 
Supervisor de Desenvolvimento de 
Programas de Tecnologias 
Educacionais 

                                 
                                     Itajaí, 04 de fevereiro de 2021. 

                                                    
           VOLNEI JOSÉ MORASTONI 

                                                        Prefeito Municipal de Itajaí 
  

fomento, de colaboração e de cooperação com organizações da 
sociedade civil; e altera as Leis nos 8.429, de 2 de junho de 
1992, e 9.790, de 23 de março de 1999, resolve INCLUIR os 
servidores abaixo relacionados na Portaria nº 0314, de 20 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 
2362, de 02 de fevereiro de 2021, que trata da COMISSÃO DE 
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO: 

II – Equipe de Apoio 

Nome Matrícula A Contar de:
João Luiz dos Santos 2125603 04/01/2021
Sthephany Carolyne de 
Andrade Schentchuk 

2290702 04/01/2021 

Andressa Piassum da Costa 2117403 08/01/2021
Francielle Noray dos Santos 
Robino 

1551603 01/02/2021 

                        Itajaí, 04 de fevereiro de 201. 

                VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                        Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 0493/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº  337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, EDUARDO ILTO GOMES, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de ASSESSOR ESPECIAL, do GABINETE DO VICE-
-PREFEITO, a contar de 04 de fevereiro de 2021.

Itajaí, 04 de fevereiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0494/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em confor-
midade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR o 
servidor SAMUEL DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de provimento em comissão 
de ASSESSOR III, junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, portador da 
CNH nº 07035507890, categoria AB, a dirigir, eventualmente, veículo oficial da 
Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como data final, 05 de dezembro de 2022, ou, se 
antes, na data de desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 04 de fevereiro de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0495/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora ANDREA CRISTINA SARMENTO, matrícula nº 
849901, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2012/2017, pelo 
período de 03 (três) meses, de 01 de março de 2021 a 31 de maio de 2021.

Itajaí, 04 de fevereiro de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0496/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CONCE-
DER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora CARINA DA SILVA PEREIRA, matrícula nº 
1919602, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2015/2020, pelo 
período de 03 (três) meses, de 04 de março de 2021 a 01 de junho de 2021.

Itajaí, 04 de fevereiro de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0497/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora JÉSSICA DOS SANTOS DA SILVA, matrícula nº 
1954502, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2013/2018, pelo 
período de 03 (três) meses, de 17 de março de 2021 a 14 de junho de 2021.

Itajaí, 04 de fevereiro de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0498/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora KATIANE CUGIK COUTO, matrícula nº 1121713, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de INSTRUTOR DE INFORMÁTICA, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 
2008/2013, pelo período de 03 (três) meses, de 01 de março de 2021 a 31 de maio de 
2021.

Itajaí, 04 de fevereiro de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



PORTARIA N.º 0499/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora SILVIANE MARIA VIEIRA VOITIS, matrícula nº 
1528611, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2012/2017,  pelo 
período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 
05 de março de 2021 a 03 de maio de 2021.

Itajaí, 04 de fevereiro de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0500/2021
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante à 
C.I. nº 0162/2021, da Secretaria Municipal de Saúde e ao requerimento da servidora 
JESSICA VARGAS DO PRADO, matrícula nº 2360601, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de NUTRICIONISTA, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da 
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 20 de janeiro 
de 2021 a 19 de maio de 2021.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformi-
dade com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, pelo período de 20 de maio de 2021 a 18 de julho de 2021.

Itajaí, 04 de fevereiro de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0501/2021     
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, inci-
so II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, ANA MARIA CAVA, ocupante 
do cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO DE UNIDADE DE ENSINO 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, da CEI Profª Diva Vieira Abrantes, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 08 de fevereiro de 2021.
                
Itajaí, 05 de fevereiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0502/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, ANA MARIA CAVA, para exercer o cargo de provi-
mento em comissão de GERENTE DE UNIDADE II, da SECRETARIA MUNICI-
PAL DE PROMOÇÃO DA CIDADANIA, a contar de 08 de fevereiro de 2021.

Itajaí, 05 de fevereiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

ATOS DO IPI

PORTARIA Nº 032/2021

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 3º, alínea “i” da Lei Ordinária nº 3.742/02, resolve RETIFICAR a 
Portaria nº 028/2020, de 29 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município nº 
2361 de 29 de janeiro de 2021, que concedeu PROMOÇÃO HORIZONTAL, onde se 
lê “PORTARIA Nº 028/2020”, leia-se “PORTARIA Nº 028/2021”.

Itajaí, 05 de fevereiro de 2021.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente do
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 033/2021
 
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos artigos 
4º, §9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, inciso II, da Emenda Constitucional nº 103/19, 
RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO, com proventos integrais, nos termos do art. 3º da Emenda Constitu-
cional nº 47/2005, a servidora MÔNICA BUCHELE, matrícula nº 570601, ocupante 
do cargo de Professor, Categoria “3”, Faixa “IV”, Padrão “B6” de vencimentos, do 
Quadro Permanente de Pessoal do Magistério, com carga horária de 30 (trinta) horas 
semanais, lotado na Secretaria Municipal de Educação.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 05 de fevereiro de 2021.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

ATOS DA PROCURADORIA

DECRETO Nº 12.117, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.245, DE 16 DE DEZEMBRO DE 
2020, PARA ATENDER AS DESPESAS DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE ITAJAÍ.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 20, da Lei 
Municipal nº 7.245, de 16 de dezembro de 2020, e, considerando o teor do processo 
administrativo nº 0320043/2021 – 14511/2021-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 875.929,38 
(oitocentos e setenta e cinco mil, novecentos e vinte e nove reais e trinta e oito centa-
vos), destinado a suplementar as dotações abaixo descritas pertencentes ao orçamento 
vigente da fundação:

Órgão: 33000 – Fundação Cultural de Itajaí - FCI
Unidade orçamentária: 33033 – Fundação Cultural de Itajaí - FCI
Funcional-programática: 13.392.4
Ação: 2.159 – Promoção, Realização de Festivais e Eventos Culturais
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.20008/607
Valor: R$ 218.302,67

Órgão: 33000 – Fundação Cultural de Itajaí - FCI
Unidade orçamentária: 33033 – Fundação Cultural de Itajaí - FCI
Funcional-programática: 13.392.4
Ação: 2.160 – Apoio às Atividades Artístico-Culturais
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.20001/608
Valor: R$ 657.626,71

Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º será coberto com recurso proveniente de superávit 
financeiro do exercício anterior.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 04 de fevereiro de 2021. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.118, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.245, DE 16 DE DEZEMBRO DE 
2020, PARA ATENDER AS DESPESAS DO INSTITUTO ITAJAÍ SUSTENTÁVEL.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no inciso I do art. 19, 
da Lei Municipal nº 7.245, de 16 de dezembro de 2020, e, considerando o teor do 
processo administrativo nº 0330061/2021 – 16387/2021-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 596.355,76 
(quinhentos e noventa e seis mil reais, trezentos e cinquenta e cinco reais e setenta e 
seis centavos), destinado a suplementar as dotações abaixo descritas pertencentes ao 
orçamento municipal vigente:

Órgão: 66000 – Instituto Itajaí Sustentável - INIS
Unidade orçamentária: 66066 – Instituto Itajaí Sustentável - INIS
Funcional-programática: 18.542.8
Ação: 2.149 – Educação Ambiental
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.8/611
Valor: R$ 578.855,76

Órgão: 66000 – Instituto Itajaí Sustentável - INIS
Unidade orçamentária: 66066 – Instituto Itajaí Sustentável - INIS
Funcional-programática: 18.542.8
Ação: 2.149 – Educação Ambiental
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.8/465
Valor: R$ 17.500,00

Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º, autorizado pelo Convênio nº 420/2019/COFOR/
CGPFF/DPPDD/SENACON, será coberto com recurso proveniente de provável 
excesso de arrecadação na fonte de recursos.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 04 de fevereiro de 2021. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2021

Estabelece a divisão de competências no âmbito da Procuradoria Administrativa.

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no âmbito de suas atribuições confe-
ridas pelos incisos VII e VIII do art. 7º da Lei Complementar nº 131 de 2 de abril de 
2008, com o objetivo de instruir a divisão de competências da Procuradoria Especiali-
zada de Direção Procuradoria Administrativa, prevista no inciso II, alínea “c”, do art. 
3º da mesma lei, instrui:

Art. 1º A Procuradoria Especializada de Direção Procuradoria Administrativa fica 
dividida em unidades de competência, para distribuição de procedimentos administra-



lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos artigos 

Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º será coberto com recurso proveniente de superávit 
financeiro do exercício anterior.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 04 de fevereiro de 2021. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.118, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.245, DE 16 DE DEZEMBRO DE 
2020, PARA ATENDER AS DESPESAS DO INSTITUTO ITAJAÍ SUSTENTÁVEL.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no inciso I do art. 19, 
da Lei Municipal nº 7.245, de 16 de dezembro de 2020, e, considerando o teor do 
processo administrativo nº 0330061/2021 – 16387/2021-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 596.355,76 
(quinhentos e noventa e seis mil reais, trezentos e cinquenta e cinco reais e setenta e 
seis centavos), destinado a suplementar as dotações abaixo descritas pertencentes ao 
orçamento municipal vigente:

Órgão: 66000 – Instituto Itajaí Sustentável - INIS
Unidade orçamentária: 66066 – Instituto Itajaí Sustentável - INIS
Funcional-programática: 18.542.8
Ação: 2.149 – Educação Ambiental
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.8/611
Valor: R$ 578.855,76

Órgão: 66000 – Instituto Itajaí Sustentável - INIS
Unidade orçamentária: 66066 – Instituto Itajaí Sustentável - INIS
Funcional-programática: 18.542.8
Ação: 2.149 – Educação Ambiental
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.8/465
Valor: R$ 17.500,00

Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º, autorizado pelo Convênio nº 420/2019/COFOR/
CGPFF/DPPDD/SENACON, será coberto com recurso proveniente de provável 
excesso de arrecadação na fonte de recursos.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 04 de fevereiro de 2021. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2021

Estabelece a divisão de competências no âmbito da Procuradoria Administrativa.

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no âmbito de suas atribuições confe-
ridas pelos incisos VII e VIII do art. 7º da Lei Complementar nº 131 de 2 de abril de 
2008, com o objetivo de instruir a divisão de competências da Procuradoria Especiali-
zada de Direção Procuradoria Administrativa, prevista no inciso II, alínea “c”, do art. 
3º da mesma lei, instrui:

Art. 1º A Procuradoria Especializada de Direção Procuradoria Administrativa fica 
dividida em unidades de competência, para distribuição de procedimentos administra-

tivos, a saber:

I – 1ª Procuradoria Administrativa;
II – 2ª Procuradoria Administrativa; e
III – 3ª Procuradoria Administrativa.

Art. 2º As matérias de competência de cada unidade da Procuradoria Administrativa 
serão distribuídas da seguinte forma:

I – 1ª Procuradoria Administrativa: processos administrativos de licitações e contratos, 
consultoria em matérias relacionadas à legislação educacional, consultoria jurídica 
sob o âmbito do direito administrativo na análise de atos administrativos normativos e 
consultoria jurídica e administrativa em questões do Gabinete do Prefeito e do Procu-
rador-Geral do Município;
II – 2ª Procuradoria Administrativa: procedimentos de natureza disciplinar de sindi-
cância e processo administrativo disciplinar, consultoria em matérias relacionadas 
à legislação urbanística e habitacional, procedimentos relacionados aos assuntos de 
Ministério Público estadual e federal e consultoria administrativa nos assuntos rela-
cionados à Administração Indireta; e
III –3ª Procuradoria Administrativa: procedimentos administrativos relacionados a 
todos os atos de pessoal, consultoria em matérias relacionadas à legislação de saúde, 
processos administrativos sobre a edição de Termos de Compromisso (TDC) e consul-
toria jurídica e administrativa nos assuntos dos demais órgãos da administração direta 
não especificados nos incisos anteriores.

Art. 3º Fica estabelecido o rodízio entre Procuradores do Município no âmbito de 
cada Procuradoria Administrativa definida no art. 1º desta Instrução por período a 
ser definido em ato do Procurador-Geral do Município, conforme a necessidade do 
serviço público.

Art. 4º Esta instrução entra em vigor na data de sua publicação.

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.119, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2021.

FIXA O CALENDÁRIO DOS PONTOS FACULTATIVOS PARA OS ÓRGÃOS DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA, AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES PÚBLICAS DO 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL.
                          
O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 47, incisos VII e 
XL, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, 

DECRETA:

Art. 1º Fica instituído o calendário dos pontos facultativos do período compreendido 
entre os dias 1º de fevereiro de 2021 a 02 de janeiro de 2022 para os órgãos e entida-
des da administração direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo Municipal:

I - 15 e 16 de fevereiro, segunda-feira e terça-feira, Carnaval;
II - 17 de fevereiro, quarta-feira de Cinzas, ponto facultativo até às 14 horas;
III - 28 de outubro, quinta-feira, Dia do Funcionário Público;
IV - 24 de dezembro, sexta-feira, véspera de feriado de Natal;
V - 31 de dezembro, sexta-feira, véspera de feriado de Ano Novo.

Art. 2º Será considerado ponto facultativo o dia 15 de outubro, quinta-feira, Dia do 
Professor, nas escolas da Rede Municipal de Ensino.

Art. 3º Nas datas fixadas no Art. 1º deste Decreto, os serviços públicos considerados 
essenciais devem garantir o atendimento por meio de escalas de serviço ou plantão.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 04 de fevereiro de 2021. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município



ATOS DA SEC. SAÚDE

ATOS DO SEMASA

ADITIVO CONTRATUAL 003 - AO CONTRATO 018/2018
Processo Administrativo Nº 2018-PED-038032

EXTRATO DE ADITIVO

Aditivo Nº 003 ao Contrato Nº 018/2018

Contratada: VENTURI TRANSPORTES LTDA EPP. Sócios: Jeferson Luis Venturi 
e Anabely Pinheiro Venturi. CNPJ: 07.291.672/0001-42. Objeto: Aditivo 003 de 
acréscimo ao do Contrato N° 018/2018, no valor de R$ 53.808,00 (cinquenta e três 
mil, oitocentos e oito reais), acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total 
do contrato, referente à Contratação de 01 (um) Caminhão PIPA com capacidade 
mínima de 15.000 (quinze mil) litros para transporte de água potável com motoristas e 
ajudantes, na cidade de Itajaí (SC).
Data da assinatura:  05/02/2021

Itajaí/SC, 05 de fevereiro de 2021.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral - SEMASA

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA 
DO PORTO

EDITAL DE CONVOÇÃO 002/2021
NOVA Eleição da Comissão de Avaliação das Promoções nas Carreiras dos Emprega-
dos da Superintendência do Porto de Itajaí

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso das atribuições, que lhe são conferidas 
pela Lei Municipal nº 3.513/00, CONVOCA os empregados públicos desta autarquia, 
para, no dia 19/02/2021, das 08 às 19 horas, em sua sede localizada na Rua Blume-
nau, nº 05, Centro, em Itajaí/SC, a votarem nos empregados inscritos a participarem 
da Comissão de Avaliação das Promoções na Carreira dos Empregados desta Autar-
quia, conforme previsto no artigo 20 da Lei nº 3.513, de 06 de junho de 2000.

1. DA VOTAÇÃO.
Será realizada nova votação no dia 19/02/2021, das 08 às 19 horas, na Coordenação 
de Gestão de Pessoas, na sede administrativa da Superintendência do Porto de Itajaí, 
em razão da eleição ocorrida no dia 27/01/2021 ter sido impugnada por apresentar 69 
novos votos e termos registrado 68 servidores votantes. 

3. DISPOSIÇÕES FINAIS.
Permanecem em vigor as demais disposições do Edital de Convocação 001/2021 que 
não tenham sido alteradas por este ato.
Quaisquer esclarecimentos que por ventura se façam necessários, poderão ser obtidos 
junto à Coordenação de Gestão de Pessoas desta Autarquia, localizada na Rua Blu-
menau, nº 05, Itajaí (SC), através dos telefones (47) 3341-8030 ou (47) 3341-8063 ou 
(47) 3341-8076, ou pelo e-mail jocelito@portoitajai.com.br . 
Itajaí,02 de fevereiro de 2021.

Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

PORTARIA Nº 043 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2021
NOMEIA EMPREGADA PÚBLICA PERMANENTE PARA OCUPAR INTERINA-
MENTE FUNÇÃO COMISSIONADA 

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, consonante ao artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, nos termos do artigo 2º, da Lei Complementar nº 366 de 20 de de-
zembro de 2019, CRISTINA COSTA BIU, empregada pública permanente, ocupante 
do cargo efetivo de Agente de Autoridade Portuária I, para responder, interinamente, 
pela função pública de provimento em comissão de COORDENADOR DE GESTAO 
DE PESSOAS desta Superintendência, pelo prazo de 20 (vinte) dias, a contar do dia 
08 de fevereiro de 2021, durante o afastamento do titular.

Dê-se ciência, publique – se e cumpra-se.

Itajaí, 03 de fevereiro de 2021.

Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

PORTARIA Nº 044 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2021
FAZ CESSAR EFEITOS DA PORTARIA 037/21

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, consonante ao artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º Fazer cessar os efeitos da Portaria 037 de 18 de janeiro de 2021, publicada no 
Jornal do Município, edição nº 2356, a contar de 3 de fevereiro de 2021.

Dê-se ciência, publique – se e cumpra-se.

Itajaí, 03 de fevereiro de 2021.

Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

PORTARIA Nº 045 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2021
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA EXERCER CARGO DE PROVIMENTO 
EM COMISSÃO 

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, consonante ao artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, nos termos do artigo 36º, da Lei Complementar nº 366 de 20 de 
dezembro de 2019, JUCELINO DOS SANTOS SORA para exercer o cargo público 
de provimento em comissão de DIRETOR GERAL DE ENGENHARIA desta Supe-
rintendência, a contar de 03 de fevereiro de 2021.



3. DISPOSIÇÕES FINAIS.
Permanecem em vigor as demais disposições do Edital de Convocação 001/2021 que 
não tenham sido alteradas por este ato.
Quaisquer esclarecimentos que por ventura se façam necessários, poderão ser obtidos 
junto à Coordenação de Gestão de Pessoas desta Autarquia, localizada na Rua Blu-
menau, nº 05, Itajaí (SC), através dos telefones (47) 3341-8030 ou (47) 3341-8063 ou 
(47) 3341-8076, ou pelo e-mail jocelito@portoitajai.com.br . 
Itajaí,02 de fevereiro de 2021.

Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

PORTARIA Nº 043 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2021
NOMEIA EMPREGADA PÚBLICA PERMANENTE PARA OCUPAR INTERINA-
MENTE FUNÇÃO COMISSIONADA 

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, consonante ao artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, nos termos do artigo 2º, da Lei Complementar nº 366 de 20 de de-
zembro de 2019, CRISTINA COSTA BIU, empregada pública permanente, ocupante 
do cargo efetivo de Agente de Autoridade Portuária I, para responder, interinamente, 
pela função pública de provimento em comissão de COORDENADOR DE GESTAO 
DE PESSOAS desta Superintendência, pelo prazo de 20 (vinte) dias, a contar do dia 
08 de fevereiro de 2021, durante o afastamento do titular.

Dê-se ciência, publique – se e cumpra-se.

Itajaí, 03 de fevereiro de 2021.

Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

PORTARIA Nº 044 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2021
FAZ CESSAR EFEITOS DA PORTARIA 037/21

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, consonante ao artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º Fazer cessar os efeitos da Portaria 037 de 18 de janeiro de 2021, publicada no 
Jornal do Município, edição nº 2356, a contar de 3 de fevereiro de 2021.

Dê-se ciência, publique – se e cumpra-se.

Itajaí, 03 de fevereiro de 2021.

Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

PORTARIA Nº 045 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2021
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA EXERCER CARGO DE PROVIMENTO 
EM COMISSÃO 

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, consonante ao artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, nos termos do artigo 36º, da Lei Complementar nº 366 de 20 de 
dezembro de 2019, JUCELINO DOS SANTOS SORA para exercer o cargo público 
de provimento em comissão de DIRETOR GERAL DE ENGENHARIA desta Supe-
rintendência, a contar de 03 de fevereiro de 2021.

Art. 2º Ficam RATIFICADOS todos os atos praticados pelo servidor público, ora 
nomeado, a partir da sua investidura no cargo.

Dê-se ciência, publique – se e cumpra-se.

Itajaí, 03 de fevereiro de 2021.

Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

ATOS DA SEC. GOVERNO

Extrato: CONTRATO Nº 290/2020
Nome: Município de Itajaí
Empresa: SOFTPLAN PLANEJAMENTO E SISTEMAS LTDA
CNPJ: 82.845.322/0001-04
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Inexigibilidade
Referência Modalidade: 119/2020
Número do Processo: 68374/2020 
Objeto: O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de SISTEMA OU 
SERVIÇO DE INFORMÁTICA PARA PROCURADORIA GERAL DO MUNICI-
PIO, MEDIANTE ASSINATURA/LICENÇA DE USO MENSAL, PARA O GEREN-
CIAMENTO E TRAMITAÇÃO ELETRÔNICA DE PROCESSOS JUDICIAIS, nos 
âmbitos da EXECUÇÃO FISCAL, do CONTENCIOSO, CONSULTIVO, PUBLICA-
ÇÕES e SAJ INSIGHTS LITE.
Data Assinatura: 14/01/2021
Valor: 235.135,37   (duzentos e trinta e cinco mil, cento e trinta e cinco reais e trinta e 
sete centavos)

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 119/2020

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Inexigibilidade de 
Licitação, com a empresa SOFTPLAN PLANEJAMENTO E SISTEMAS LTDA, A 
AQUISIÇÃO DE SISTEMA OU SERVIÇO DE INFORMÁTICA PARA PROCU-
RADORIA GERAL DO MUNICIPIO, MEDIANTE ASSINATURA/LICENÇA DE 
USO MENSAL, PARA O GERENCIAMENTO E TRAMITAÇÃO ELETRÔNICA 
DE PROCESSOS JUDICIAIS, INCLUSIVE EXECUÇÕES FISCAIS, BEM COMO 
PARA A PRODUÇÃO E GESTÃO DE PARECERES ADMINISTRATIVOS, PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES A CONTAR DA ASSINATURA DO CONTRA-
TO, totalizando a importância de R$ 235.135,37 (duzentos e trinta e cinco mil, cento 
e trinta e cinco reais e trinta e sete centavos), com fundamento no artigo 25, caput da 
Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

Itajaí, 14 de janeiro de 2021.

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Governo
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MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 036/2021

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
Municipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que 
fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO 
MEDICINAL E NITROGÊNIO, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, mediante 
as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 
8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. 
As propostas serão abertas às 13h30min do dia 23 de fevereiro de 2021, na Sala de 
Reuniões do Departamento de Licitações da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima 
mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público. 

Itajaí (SC), 05 de fevereiro de 2021.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 



 

 

 
 
 
 
 
 

AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 
 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N  008/2020 INIS  PREGÃO PRESENCIAL  
 

 

O Secretário de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo ao princípio 

básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3  da Lei 8.666, de 21 de junho de 

1993, comunica aos interessados que a licitação acima epigrafada foi julgada, sendo adjudicada 

a proposta das empresas: 

 

OBJETO RESUMIDO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 
PROJETO DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL, INCLUINDO ELETRÔNICOS, COMBUSTÍVEL, 
SERVIÇO DE TRANSPORTE DE ÔNIBUS, PROTETOR SOLAR. 

 
ADJUDICATÁRIA 

 
ITEM VALOR TOTAL 

 
ADL COMERCIAL EIRELI EPP 

 
 

MM COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS 

 
 

ROKEI TRANSPORTE E 
TURISMO 

 
 

SULVALE EQUIPAMENTOS 
EIRELI 

 

 
1 
 
 
2 
 
 
 
4 
 
 
 
5 

R$ 3.220,00 
 
 

R$ 12.360,00 
 
 
 

R$ 184.464,00 
 
 
 

R$ 1.960,00 
 

VALOR TOTAL R$ 202.004,00 
DESERTO 3  ------- 

 
 

 
 

 
 

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 036/2021

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
Municipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que 
fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO 
MEDICINAL E NITROGÊNIO, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, mediante 
as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 
8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. 
As propostas serão abertas às 13h30min do dia 23 de fevereiro de 2021, na Sala de 
Reuniões do Departamento de Licitações da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima 
mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público. 

Itajaí (SC), 05 de fevereiro de 2021.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 


